
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Com a sanção da Lei Complementar nº 251, de 22 de outubro de 2024, foi revogada a lei
Lei nº 12.352 de 13 de setembro de 2011, que estabelecia o Zoneamento ZC V - Zona (Zona
Comercial V - Zona) para a Avenida Pedro Henrique Krambeck no Bairro São Pedro.

Esta proposta de lei complementar vem restaurar um zoneamento estabelecido em 2011
que atende as características de ocupação do local.

Solicito a análise e aprovação dos senhores Vereadores e senhoras Vereadoras a esta
proposição.

Palácio Barbosa Lima, 31 de março de 2025.

José Márcio Lopes Guedes
Vereador Zé Márcio-Garotinho - PDT
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